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PRESIDENTE

Número:  008071/2025 

Requeiro nos termos regimentais, seja oficiado a Sua Excelência a Senhora Prefeita
Municipal para que determine à Secretaria de Assistência Social envie equipe técnica de abordagem
social ao entorno do Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus (HMTJ), para identificação e
retirada do cidadão em situação de rua que vem ameaçando e danificando veículos no local, bem
como adote adotadas medidas de acolhimento, encaminhamento e acompanhamento psicossocial de
forma que o cidadão não retorne para o local.

Conforme amplamente divulgada, por meio do perfil público "JF Depressão" na rede
social Instagram, bem como através de alguns funcionários, que preferiram não se identificar,
denúncias sobre situação de insegurança e vandalismo nas imediações do Hospital e Maternidade
Therezinha de Jesus (HMTJ), em Juiz de Fora/MG.

Segundo os relatos, um morador em situação de rua tem amassado e danificado veículos
pertencentes a médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais profissionais de saúde que
estacionam nas vias próximas ao hospital durante seus plantões.

Não bastasse isso, o indivíduo estaria portando pedras e pedaços de madeira, ameaçando
trabalhadores e transeuntes, gerando fundado temor de agressões físicas e danos patrimoniais, além
de comprometer a segurança pública e a ordem social na região.

Diante disso, é imperioso que o Poder Público Municipal, por meio da Secretaria de
Assistência Social, adote medidas urgentes de abordagem, acolhimento e encaminhamento
adequado do referido cidadão, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional para a
População em Situação de Rua.

Palácio Barbosa Lima, 28 de outubro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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